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vés do telefone 210991526.

Fonte: Sites do bancos em 24/09/2009
* Exclusivo para novos clientes
** Exclusivo para novos recursos
*** O prazo mínimo é superior ao prazo desejado, mas é pos-

sível desmobilizar os depósitos antes do prazo com penali-
zação de 100% sobre os juro. Assim, poderá desmobilizar-se
o capital após o pagamento de juros do período desejado,
perdendo-se apenas os juros do novo período.

www.moneygps.pt 210991526

Apesardosfortes indíciosdequea
recuperação económica está já a
iniciar--se,osbancoscentrais têm-
se comprometido a manter o nível
detaxasreduzindoeosprogramas
de recompra de obrigações – que
visam reduzir as taxas de longo
prazo e dar liquidez,por um perío-
do dilatado no tempo até que a re-
cuperaçãoeconómicaganheforça
suficiente.

Issoexplicaque,apesardejáse-
rem visíveis alguns sinais de reto-
ma,as taxas Euribor continuem a
atingirsucessivosmínimoshistóri-
cos.A título de exemplo,refira-se
queaEuribora6mesesatingiuon-
tem1,021%,queéoseumínimode
sempreecorrespondepraticamen-
te à taxa de referência de 1% do
Banco Central Europeu.

É importante referir que histori-
camente os bancos centrais só ini-
ciam o ciclo de taxas de juro muito
depois de se ter iniciado a recupe-
ração.Nocicloanterior,oBCEape-
nas subiu as taxas após 2 anos e 9
mesesdetersidoatingidoomínimo
no índice bolsista Eurostoxx50.Ou
seja,caso o ciclo de recuperação
actual fosse idêntico ao anterior o
BCE apenas subiria a taxa de refe-
rênciaemDezembro de2011.

Perspectivas de evolução
Com o fim da crise de liquidez e
com a promessa de manutenção
das actuais condições excepcio-
nais de financiamento,é provável
que exista alguma pressão para a
redução do prémio sobre as taxas
de mercado que tem vindo a ser
praticado pelos bancos nos depó-
sitosaprazo.

No entanto,com a aproximação
dofinaldoano,devidoàpreocupa-

ção em apresentar um balanço de
2009 forte,com um valor elevado
em depósitos de clientes,é expec-
tável que os bancos ofereçam um
prémiosignificativo,paradepósitos
cujo vencimento ocorra somente
em2010.

Qualoprazo ideal?
O prazo ideal depende da sua dis-
ponibilidade e também da sua ca-
pacidade de negociação com o
banco.

Faceaoquefoiacimareferido,o
prazo idealdeumdepósitoseráde
um ano,de modo a garantir uma
boaremuneraçãoduranteumbom
períododetempoevistoquenãoé
expectável que os bancos centrais
mexamnas taxasnopróximoano.

No entanto,e como tipicamente
asmelhoresofertasparadepósitos

aprazosurgememDezembro,caso
o investidor possua disponibilida-
de,o idealé fazeragoraumdepósi-
to a prazo cujo vencimento ocorra
em meados de Dezembro e nessa
altura fazeroutroporumano.

Osmelhoresdepósitos
Noquadroabaixoapresentado,po-
de consultar quais são actualmen-
teasmelhoresofertasdedepósitos
a prazo em função do prazo e do
montante.Normalmente,estas ta-
xas apenas estão disponíveis para
novos clientes,novos recursos ou
paraocanalonline.
É evidente que as melhores taxas
nestaalturararamentesãopublici-
tadas,sendo apenas conseguidas
numa negociação directa com os
bancos.

É sempre importante recordar
que o máximo coberto pelo fundo
de garantia de depósitos é de 100
mileuros.

Aviso importante:Não dispensa a
consultadascondiçõescompletas
dosprodutosjuntodasrespectivas
instituições financeiras

Com o final do ano a aproximar-se, é natural que os bancos procurem captar
o máximo de depósitos possível para ‘comporem’ os seus balanços

Oriente o seu dinheiro

Diogo Lopes Pereira
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O prazo ideal de um depósito será de um ano
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Os melhores
depósitos a prazo

consultório
Em parceria com
a Sefin, o DN
procura dar voz
a quem tem
razões de queixa

Envie-nos o seu caso, para a Associação Portuguesa de Defesa dos Consumi-
dores de Produtos e Serviços Financeiros (Sefin) – sefin.mail@gmail.com –
ou contacte o 213860981. Pode ainda contactar o DN, através do endereço
electrónico economia@dn.pt .

Paulo Cabrita,cliente do Banco Espírito Santo (BES),queixa-se de que
o banco lhe cobra sucessivas comissões por movimento sem provisão,
de dez euros de cada vez,num valor que no final deAgosto já ultrapas-
sava os 50 euros.O cliente refere que está a pagar dias por descoberto,
pois por cada vez que cobram a comissão a conta fica sem provisão,
chamando-lhe uma espécie de “efeito Boomerang”.Ou seja, tira comis-
são fica descoberto volta a cobrar comissão porque ficou descoberto
pela comissão! Paulo Cabrita deslocou-se várias vezes ao seu balcão,
em Lagoa,no Algarve,mas ninguém lhe deu explicação, respondendo
que seria contactado pelo gerente do balcão.O BES respondeu ao clien-
te que o valor desta comissão é calculada em função do número de pe-
ríodos em que a conta apresentou saldo negativo,não autorizado,du-
rante o mês anterior.Desta forma,e caso o prazo de incumprimento se-
ja igual ou superior a um dia, será debitada a comissão de dez euros,
acrescida de 4% de Imposto de Selo,por cada período de entrada em
saldo devedor.O cliente não ficou satisfeito com a resposta.C

Cobrada comissão
por descoberto
no BES

Posição da Sefin
A Sefin tem defendido a elimina-
ção no sistema bancário desta
comissão,quereputamosdeabu-
siva e ilegal.Na verdade,a efecti-
vação de qualquer pagamento
pelo banco sem provisão sufi-
ciente na conta dá origem a um
descoberto nessa conta,o qual,
independentemente de ter sido
ou não previamente previsto,
configuraumfinanciamentocon-
cedido ao cliente e não um servi-
ço bancário.Pelo financiamento,
o BES tem todo o direito a cobrar
os juros correspondentes.Mas
não existindo qualquer serviço
prestado pelo banco não há lu-
gar à cobrança de qualquer co-
missão.Acresce que,sendo a ta-
xa de juro praticada nestes casos
muito elevada,à volta dos 20%,
tem de se considerar que o ban-
co já obtém uma remuneração
compensadora pelo financia-
mento concedido,não se justifi-
cando,portanto,qualquer outra

remuneração adicional.A Sefin
recorda, a título de exemplo e
lembrando comparativamente o
caso dos arredondamentos,que
em Espanha os tribunais usaram
semelhante argumentação para
proibirem a prática deste tipo de
comissões incidentes sobre os
descobertos.

Posição do banco
Contactado pelo DN,recebemos
do BES a seguinte resposta:
“Após análise da reclamação ve-
rifica-se que a mesma foi recebi-
da no Departamento de Qualida-
de de Serviço e já foi alvo de res-
posta. As comissões foram
devidamente aplicadas porque,
de acordo com informação já
prestada,a conta esteve devedo-
ra em momentos distintos.As co-
missões aplicadas nestes casos
de saldo devedor encontram--se
disponíveis no preçário para
consulta em qualquer balcão do
Banco Espírito Santo”.C
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